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SÚMULA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS E A EMPRESA DENIZ & CIA LTDA – ME. 
 
PROCESSO Nº: 6.784/2018  
 
CONTRATO N°: 162/2018. 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL, inscrito no CNPJ Nº 
12.356.879/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JÚLIO CEZAR DA 
SILVA, inscrito no CPF nº 758.890.724-04 e Cédula de Identidade nº 200.200.134.433.6 
SSP/AL. 
 
CONTRATADA: A empresa DENIZ & CIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 
24.470.023/0001-28 e estabelecida na Rua Mariano de Freitas, nº 75, São Cristóvão, Palmeira 
dos Índios/AL, CEP: 57.601.070, representada pela sua sócia gerente, Sra. APARECIDA 
NILZA BERTOLIN DENIZ, inscrita no CPF sob o nº. 020.381.494-02, de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por contrato social. 
 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL de ASSISTÊNCIA, INCLUSÃO e 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, situada na Av. Graciliano ramos, 299, Paraíso, neste 
Município, neste ato representada pela Secretária Sra. DAMARIS MÔNICA CORREIA DE 
OLIVEIRA TARGINO, portadora do CPF nº 350.387.304-00. 
 
OBJETO: O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
CONFECÇÃO COM SERVIÇO DE SERIGRAFIA, BEM COMO FORNECIMENTO DE 
CALÇADOS, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência, Inclusão e 
Desenvolvimento Social, conforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo I – 
Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial n.º 020/2017. 
 
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
 
DO VALOR DO CONTRATO: O valor global deste contrato é de R$ 1.467,80 (um mil 
quatrocentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, INCLUSÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
 
08.244.0005.2173 – Bloco de Financiamento da Proteção Especial e Média Complexidade 
08.244.0005.2172 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 
08.244.0005.2045 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0005.2175 – Bloco de Financiamento de gestão do SUAS 
08.244.0005.2051 – Gestão do Programa ACESSUAS TRABALHO 
08.244.0005.2131 – Ações Estratégicas do PETI 
08.243.0005.2062 – Gestão das Ações do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 
08.244.0005.2174 – Bloco de Financiamento de Proteção Especial de Alta Complexidade 
08.244.0005.2176 – Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do 
Cadastro Único. 
08.244.0005.2186 – Manutenção do Programa Criança Feliz – Primeira Infância 
 
ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo 
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PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 03 (três) meses ou até o término 
do processo licitatório tombado sob nº 5.578/2018, contados a partir da publicação da sua 
súmula no Diário Oficial do Município no sítio http://www.palmeiradosindios.al.gov.br/. 

 
DATA DE ASSINATURA: 02 de agosto de 2018. 
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